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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Cachoeira de Itapemirim, Dl de novembro de 1983

0F/gp/N9 463/83

ExmS. Sr. Presidente :

>  rst ^

Estamos encaminhando a elevada apreciaçao dessa douta C^

mara Munioipal, os Projetos-de-Lei nSs DÜ8 e 009/83, que visam, respeoti-

vamente, a oriar a Cooperativa dos Servidores Publioos e Autárquioos Mu-

nioipais e a conoeder perpetuidade de sepultura, em carater.gratuito, nos

oemiterios públicos•municipais, -aos ex-combatentes .

Aproveitamos a oportunidade para reafirmar nosso apreço

e respeito a.essa douta Camara Municipal .

Atenciosamente

Robé^CTi/ualaaao Alm^:dice

Prefeito Muni/cipal

Exm^. Sr.

Ouarez Tavares Matta

DD. Presidente da Câmara'Munioipal

Nesta



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MÜMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

jOf
ppo.ieto-de-Leí n- 008/83

Rogisíre-s©. Autues©. -
Sala lias fesõcs. .tí- |19^-

iSo príssida"'®^

A Gamara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espirito San_
to, DECRETA, e eu sanciono a se_
gu i nte Le i :

Art. I- - Fica o Municipio de Cachoeiro de Itapemirim, por seu

Prefeito Municipal, autorizado a adiantar pagamento de

seus funcionários e servidores, com a final idade de aquisição de

quotas-partes para formação de capital da Cooperativa dos Servido
^ I I . ^res PudI ícos e Autárquicos Municipais.

Art. 2~ - Cs servidores que desejarem adquirir quotas-partes para
/u

formação do capital da Cooperativa dirigirão requerimen

to a Secretaria Municipal de Administraçao autorizando a entrega

da importância a Comissão Organizadora e o desconto em folha da

importância adiantada, em valor nao inferior a Cs-S 1 .000,00 .( hum

mi l cruzeiros ) mensais.

Art. .?2 - Fk-IEsta lei entrara em vigor na data de sua publ icação, re

vogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de outubro de 1983

jspRCYADO Tíx-i 1° DISCUSSÃO

ír-l-i üai ■VjÍI ■■ ■->. / pa

ROSmU^^VALADAO
Prefeito Munici/

KDI CS.

Secretaria
Mmiioit»al
AdministraçSo

iS

^ f.



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM
GABIMETE DO PREFEITO

HEnSACEi-l

cXG2loni:Í3simoü Bonhoros Uür::.'ador.-:s c

Vica o P;,-ojcíta~dü"Lci if.ciiiso a criar a Caoporativa doa

PÚblicoa íj Aatárquicoa fiinicipsia .

/; Lni B.7.34, üo ,16.12.1971, cr; sou ártico G'-, ítaiD I ,

OGbabeiano" qua os Sociadadao Cooparatiues sac cõnalriarstías s

I - Sincularaa ; as cDnstioiildos paio auaoro cdnirriG do

2rj ( uiotu ) pcssoac fisicosç condo nxconDionoJ.can-

to pornitida g adccSo de prcsoas jurítlicas quo toniucn por objüLo ao ;r:ec
r-.ss ol; corrclntac ati\/idar6.?K ocono-.isinas das pocsoas Pi-sica-a, oo, ainoa,

aquid.aa sen fins luoratiuoo .

G:;ndo ocra .jr;a prrtoncao rrquo.rida pelos fUíioionarios b

ooruidorcs curiicipalc, uc:.; oato Poder rX';cubiyD oolicitar euborizaçâo a
'.'icrro. '-outa Cáciero üuriicipal para atdlai-.éar o pararronto ooIcb, com c fa-*

nolidad>3 cte squicinao do cofcas-partao para foruaçao dc capital da prcci

teda Cooperatiua .

PrBUG ainda o Projoto-de-Lai, am oau artipo 2í, nua oa

sarvidor.rs que.' dosoja^ráu adquirir os coraG—parras rJGi.^a i Q.r;iid'ÇL',c; uo capj.

tal ua doopcrstiya diripiráa requairincnto a Secretaria Punicipal dn Ari-

rrinisbração, autorizando a entr-c-na da iinportoncia à Comissão Orqaniza-
•jora e a dascanto dm folria da Icpoirtancia adiantada, eu ualor nao infa-

rior a 5t 1.1100,00 ( lium r.il cruzeifoo ) uensais .



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Registreis#. Autues®.
Çnía rias Sessões,Sa\a das SessSes,

VRÜbVrcadVPresrdantol

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Visa o Projeto-de-Lei incluso a criar a Cooperativa dos

Servidores Publioos e Autárquicos Municipais .

A Lei 5.764, de 16.12.1971, em seu artigo 6S, item I ,

estabelece que as Sooiedades Cooperativas sao consideradas :

r  r ^

I - Singulares : as constituídas pelo numero mínimo de

20 ( vinte ) pessoas físicas, sendo excepcionalmen-

te permitida a adesao de pessoas jurídicas que tenham por objeto as me_s
r

mas ou Gorrelatas atividades econômicas das pessoas físicas, ou, ainda,

aquelas sem fins lucrativos .

tsi ^

Sendo essa uma pretensão requerida pelos funcionários e

servidores municipais, vem este Poder Executivo- solicitar autorização a

essa douta Gamara Municipal para adiantar o pagamento deles, com a fi

nalidade de aquisição de cotas-partes para formação de capital da prec_i

tada Cooperativa .

Preve ainda o Projeto-de-Lei, em: seu artigo 22, que os

servidores que desejarem adquirir as cotas-partes para formação do cap^
N

tal da Cooperativa dirigirão requerimento a Secretaria Municipal de Ad-

ministraçao, autorizando a entrega da importância a Comissão Organiza-
A • r»» ^

dora e o desconto em folha da importância adiantada, em valor nao infe

rior a C$ 1.000,00 ( hum mil cruzeiros ) mensais .



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

GABINETE DO PREFEITO

ITAPEMIRIM

- 02 -

Em face do alcance da medida e, essencialmente, por ser

uma reivindicação de funcionários e servidores municipais, elaboramos es-

te Projeto-de-Lei e. o levamos a elevada apreciaçao dos ilustres vereado-
f>j y\i

res, na esperança que tenha aprouaçao unanime .

Atenciosamente

Rob ualad Alao

Pr to ni

ce



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

i  ■!Comissão da líMÍ* i
Ao Vereador

para recatar.í ala das Comiss5e^,.^^^-/V/_^"^^
(Presidente^^d^Gomissã^)

Con-isseo de ^
Ao /ereador ^ '

cc It/C./l/U
para roiai:.;:-. (J
Saía da. ■.Jo.dssces,tí,/ /( / 9?^

(Presideoxe ci:iâ C'.;: «jisf )



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 3UJTICA E REOACÃn

PROJETO DE lei N° iG7/a;

INICIATIVA: Podar Lxecutiwn Municipal

RELATOR: \/ H T ?! ri m T F1 1 ni •''' T g ^ b r ' c

RELATÓR I O

A matéria e constitucional a lagal,

PARECE R

Somos pela aprovaçao da matéria.

Sala das Comissões, 14 de novembro de.^lROi,

XL.ltó



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇANIENTO

PROJETO DE LEI
p

INICIATIVA: Poder xecutiuo Municipal

RELATOR: Edil Darci Secchin

N° 107/83

PARECE R

Somos pela aprovaçao da matéria

Sala das Comissões



ESTADO DO ESPÍBITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL D£ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRí^i^Tn DE LEI NQ .107/G3,

- n Pr.Dsirlnnts da Câmara Municipal

da Cachrcirn ds Itapensirirn, Estado

do Lspirito Santo, no uso de suos'

atribuições Legaisi Faço scber que
A

a Caocrc dGcretnu a seguinto Lei:

A rt, li! - Fica o Fu nio i pin de Cfi cl'i - e i r^ o o J. h : jor:;ir i;.i, |Cnr

seu úr::S^it'- Lunic pelj rutp3:i;-;crin a adiantar pa-
/•

na'rntn rio snnn Funcionarin^: e anruidnreG ̂ cotii a

finalidade de anuieiçan de nuntc.c-pa rtes para for

inacan de capital dn crp[i': ra'.'".ivo cJos l..e;cuidorQ3 Fdj

b 1 i c n s e A 11. r q u i c, o .o ít i j n i n i n Ci i .'.í ^

Arte 2n - Cs serv/idores que dceajarc:!! ariiuirir quotas-partos

pnra rnri::an;-.n c"f naiuital d'; cocperctiua dirigirão'

raqueriiiiontc c: Snoratoric Municipal de Administra-

çen autorraenoD a entrego da Í!,:portanDÍa a Comis-'

son Prgani7íadnrc o n desconto cr, f'-lha da irnnrtán
ttrm

cia üdiantadn, em ualnr não inferior a LÍ leODOjOO
(  hum mil cruzeiros ) íTionsoiSe

Arte " E;stc Lei entrara cn vigor na da.ta de sua publicaçaoj

7:3\/nn3dnG cs riispoaiçQGS em contrario»

bola das Bossnes, 22 do nov/ombro do lEGi»

d U A R L Z A \I A A E 5 M A T T A

Prsa idontn

cm/cib,
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